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  ATA NR.34/2017 

 ---------------  ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA JUNTA DE 

FREGUESIA DE GALVEIAS REALIZADA NO DIA QUINZE DE 

OUTUBRO DO ANO DE DOIS MIL E DEZASSETE. -------------------------  

 --------- Presenças: Senhores Presidente, Maria Fernanda Serineu Bacalhau,  

Secretário, António Francisco Ricardo Varela e tesoureira Ana Vitória 

Romero Milheiras. ---------------------------------------------------------------------  

 --------- Início da reunião: Dezanove horas (19H00). ------------------------------  

 --------- Reunião extraordinária com a seguinte ordem de trabalhos: ------------  

- Aprovação da ata anterior; -------------------------------------------------------  

- Delegação de competências à senhora Presidente da Junta; ---------------  

- Autorização de pagamento de despesas orçamentadas sem deliberação  

  expressa da Junta de Freguesia; -------------------------------------------------  

- Exercício de funções a meio tempo da senhora Presidente; ----------------  

- Adjudicação da empreitada por ajuste direto de “Pavimentação da 

zona  

  envolvente ao Lagar de azeitona, em Galveias”; -----------------------------  

- Procedimento Pré-contratual de Aquisição de serviços de gestão na 

área  

  florestal; -------------------------------------------------------------------------------  

- Proposta para caçada aos pombos nas Herdades da Torre e anexos; ----  

- Atribuição de Bolsas de Estudo para o Ensino Oficial, particular ou  

  Cooperativo – Inscrições/Renovações – ano letivo 2017/2018; -------------  

- Reparação e manutenção da maquinaria do lagar; --------------------------  

- Laboração do Lagar de azeitona; -----------------------------------------------  
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- Prestação de serviços para apanha de azeitona nas Herdades da Junta   

  de Freguesia de Galveias; ---------------------------------------------------------  

- Pedido de cedência de transporte – Paróquia de Galveias; ----------------  

- Arquivamento dos processos relativos ao desaparecimento de 

cinquenta  

  e quatro ovelhas e sessenta e um borregos; ------------------------------------  

- Pedido de esclarecimento sobre o oficio número novecentos e noventa e  

  cinco de vinte e seis de setembro – Município de Ponte de Sor; -----------  

- Pedido de vinho e convite para participação num almoço de  

  encerramento do 4º. Campeonato da sueca – Núcleo do Sporting de  

  Galveias; ------------------------------------------------------------------------------  

- Pedido de Patrocínio para elaboração de calendário para o ano de 2018 

– Núcleo do Sporting de Galveias; ------------------------------------------------  

- Pedido de cedência do autocarro – Núcleo do Sporting de Galveias; ----  

- Pedido para cumprimento de trabalho comunitário; -----------------------  

- Comprovativo dos custos relativos aos equipamentos das equipas de   

   Futsal. ---------------------------------------------------------------------------------  ---  

- Pedido de cedência de pastagem em troca de escoamento de vinho e  

   azeite- António Rodrigues; -------------------------------------------------------  

- Pedido de incentivo à natalidade; -----------------------------------------------  

- Pedido de apoio financeiro – Sociedade Columbófila de Galveias; -------  

- Envio de Plano de atividades – G’uventude; ----------------------------------  

- Oferta Pública para derruba, feitura e rechega de lenha de sobreiros e  

   azinheiras nas Herdades de Cantarinho/Tremelgas; -----------------------  

- Homologação de relatório referente à venda de acentos de azeite; -------  

- Procedimento Pré-contratual de Aquisição de serviços na área da  
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  Agricultura. --------------------------------------------------------------------------  

 --------------- APROVAÇÃO DA ATA ANTERIOR ------------------------------  

 ---------  Tendo sido previamente distribuídos exemplares aos membros e não 

havendo nada a opor, foi a mesma aprovada por unanimidade e 

imediatamente assinada pelos mesmos. ---------------------------------------------  

 --------------- DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS À SENHORA 

PRESIDENTE DA JUNTA ----------------------------------------------------------  

 --------- Para cumprimento da alínea h)  do nr. 1 do artº. 18º. da Lei nr. 

75/2013 de 12 de setembro, o executivo da Junta de Freguesia de Galveias, 

delegou, na senhora Presidente, a possibilidade de autorizar a realização de 

despesas orçamentadas até ao limite de € 5.000,00 (cinco mil euros), 

acrescido do Iva à taxa legal em vigor. ------------------------------------------------- 

 Foi ainda decidido pelo executivo delegar competências na senhora 

Presidente da Junta, nomeadamente nos assuntos respeitantes às alíneas kk); 

mm); nn); e, rr) do nr.1 do artº. 16º. Da Lei acima mencionada. -------------------- 

 --------- Aprovado por unanimidade. ----------------------------------------------  

 --------------- AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTOS DE DESPESAS 

ORÇAMENTADAS SEM DELIBERAÇÃO EXPRESSA DA JUNTA DE 

FREGUESIA. --------------------------------------------------------------------------  

 ---------  O executivo da Junta de Freguesia de Galveias deliberou no sentido 

de autorizar o pagamento de todas as despesas orçamentais, certas e 

periódicas, para as quais se reconhece não ser necessário deliberação 

expressa, as quais se passam a indicar: ------------------------------------------------- 

1 - Remunerações base, suplementos remuneratórios e descontos inerentes a 

essas remunerações; ----------------------------------------------------------------------- 
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2 - Contribuição da entidade para a Caixa Geral de Aposentações sobre o 

valor de todas as remunerações pagas aos funcionários desta junta de 

Freguesia, subscritores daquele organismo; -------------------------------------------- 

3 - Pagamento respeitante à contribuição desta Junta de Freguesia nas 

despesas gerais de administração da ADSE (quotas), bem como o reembolso 

das despesas com cuidados de saúde prestados aos beneficiários; ------------------ 

4 - Remunerações. Despesas de representação, compensação para encargos e 

senhas de presença aos eleitos locais, nomeadamente aos senhores, 

Presidente, Secretário e Tesoureira do executivo, bem como aos membros do 

órgão deliberativo; ------------------------------------------------------------------------- 

5 - Liquidação de Prémios e outros encargos com seguros de acidentes de 

trabalho, haveres, responsabilidade civil e acidentes pessoais; ---------------------- 

6 - Liquidação de faturas referentes ao fornecimento de água e eletricidade 

às instalações e PT’s pertencentes a esta Junta de Freguesia; ------------------------ 

7 - Liquidação de faturas relativas a comunicações, nomeadamente telefone 

fixo, móvel e internet, a efetuar à MEO e à NOS, bem como as faturas dos 

CTT Correios de Portugal; ---------------------------------------------------------------- 

Liquidação de assinaturas de jornais e de despesas com publicações e 

anúncios no Diário da República e outros jornais; ------------------------------------ 

8 - Taxas, impostos, licenças emolumentos e outros encargos devidos ao 

Estado.  -------------------------------------------------------------------------------------- 

9 - Mais foi deliberado autorizar ainda a senhora Presidente da Junta a 

efetuar o pagamento  de outras despesas orçamentadas, até ao montante de € 

15.000,00 (Quinze mil euros), acrescido do Iva  à taxa legal em vigor, não 

impedindo que todos os pagamentos sejam presentes para conhecimento do 

executivo na reunião de Junta imediata à sua realização.----------------------------- 
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 --------- Aprovado por unanimidade. ----------------------------------------------  

 --------------- EXERCICIO DE FUNÇÕES A MEIO TEMPO DA  

SENHORA PRESIDENTE DA JUNTA -------------------------------------------  

 --------- Está presente despacho da senhora Presidente que se passa a 

transcrever:  ----------------------------------------------------------------------------  

“DESPACHO - Maria Fernanda Serineu Bacalhau, Presidente da Junta de 

Freguesia de Galveias, vem nos termos e para os efeitos do disposto no 

artigo 18º., nr.2, al. a)  da Lei 75/2013 de 12 de setembro decidir: ----------------- 

Considerando que: ------------------------------------------------------------------------- 

1. A Lei 169/99 de 18 de setembro, na sua versão atual, vem dispor no 

artº. 27º., nr. 3, al. a)  “ Desde que suportado pelo orçamento da 

Freguesia e sem que o encargo anual com a respetiva remuneração 

ultrapasse 12% do valor total geral da receita constante na conta de 

gerência do ano anterior, nem do valor inscrito no orçamento em 

vigor:  Pode exercer o mandato em regime de meio tempo o 

Presidente de Junta de Freguesia com até 1500 eleitores”. ------------------ 

2. O valor total constante da receita no ano anterior foi de  1.553.079,53 

€ x 12%=186.369,54 €; ------------------------------------------------------------ 

3. O valor da receita inscrita no orçamento em vigor é de 2.576.916,00 € 

x 12% =309.229,92 €; ------------------------------------------------------------- 

 --------- Pelo facto de não ultrapassar os valores constantes nos nrs. 2 e 3, 

determino,  nos termos das competências próprias que me são atribuídas pela 

Lei 75/2013 de 12 de setembro, que venha a exercer as funções de Presidente 

da Junta de Freguesia de Galveias em regime de  meio tempo, pelo valor de 

€ 610,43/mês, durante um período de 14 meses. -------------------------------------- 
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 --------- Nos termos do artº. 9º., nr.1, al. q) da Lei 75/2013 de 12 de setembro 

deverá ser remetida informação à Assembleia de Freguesia para verificar a 

conformidade dos requisitos para o exercício das funções a meio tempo da 

Presidente da Junta. ------------------------------------------------------------------------ 

 --------- Este despacho produzirá efeitos a partir do dia 15 de outubro de 

2017. 

Galveias, 14 de outubro de 2017, A Presidente da Junta- a) Maria Fernanda 

Serineu Bacalhau--------------------------------------------------------------------------- 

 ---------  O executivo tomou conhecimento. ---------------------------------------  

 --------------- ADJUDICAÇÃO DA EMPREITADA POR AJUSTE DIRETO 

DE “PAVIMENTAÇÃO DA ZONA ENVOLVENTE AO LAGAR DE 

AZEITONA, EM GALVEIAS” -----------------------------------------------------  ---  

 ---------  Na sequência do ajuste direto para  a empreitada relativa à 

“Pavimentação da zona envolvente ao Lagar de Azeitona, em Galveias”, ao 

abrigo do Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei nr. 

18/2008 de 29 de Janeiro, estão presentes os seguintes documentos : -------------- 

1 – Proposta e documentos apresentados pela concorrente; ------------------ 

2-  Proposta de Adjudicação; ------------------------------------------------------------- 

3 – Minuta do Contrato; ------------------------------------------------------------------- 

 ---------  O executivo depois de analisar decidiu o seguinte: ------------------

- 

1 – Aprovar todos os documentos apresentados adjudicar a empreitada 

pelo valor de € 11.806,42 (onze mil oitocentos e seis euros e quarenta e 

dois cêntimos), acrescido do Iva à taxa legal em vigor;  ----------------------  



      

JUNTA DE FREGUESIA DE GALVEIAS 

 7 

2 – Solicitar os documentos de habilitação exigíveis nas alíneas b), d), e) 

e i),  do artº. 55º. Do CCP; ----------------------------------------------------------

-- 

3 – Aprovar a minuta do contrato e autorizar a senhora Presidente nos 

termos do nr.3 do artº. 106 do CCP, a outorgar o mesmo. -------------------  

 --------- Aprovado por unanimidade. -------------------------------------------------- 

 --------------- PROCEDIMENTO PRE-CONTRATUAL DE AQUISIÇÃO 

DE SERVIÇOS DE GESTÃO NA ÁREA FLORESTAL -----------------------  

 ------- Está presente Informação/Proposta apresentada pela senhora 

Presidente,  para dar lugar a um procedimento destinado à aquisição de 

serviços, por ajuste direto, devido ao Mapa de Pessoal aprovado pela 

Freguesia para o ano de 2017, não prever a contratação de um gestor 

florestal      e à inexistência de funcionários qualificados para o efeito. --------  

 ---------  O executivo depois de analisar o processo deliberou autorizar o 

respetivo procedimento.---------------------------------------------------------------- 

----- Aprovada por unanimidade. -------------------------------------------------  

 --------------- PROPOSTA PARA CAÇADA AOS POMBOS NAS 

HERDADES DA TORRE E ANEXOS  --------------------------------------------  

 ---------  Atendendo que a Junta possui cinco (5) portas destinadas à prática 

da caça aos pombos, nas Herdades Torre de Sepúlveda e anexos, aquando 

dos acordos estabelecidos pela cedência da Exploração por parte desta Junta 

de Freguesia  a favor da Associação de Caçadores de Galveias, proponho que 

para a época venatória 2017/2018, vigorem para os não associados, as 

seguintes condições:  ------------------------------------------------------------------  

 --------- Dias de caça : Quintas-Feiras e Domingos, de acordo com o mapa 

anexo, com início a partir de 29 de outubro de 2017;  ----------------------------  
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 ---------  Inscrições – Na sede da Junta de Freguesia de Galveias, durante as 

horas normais de expediente, das 9H00 às 13H00 e das 14H00 às 17H00; 

 --------- Taxas por porta – Grátis;  --------------------------------------------------  

 --------- Nº. de Portas – Cinco (5) portas diárias; ----------------------------------  

 --------- Grupos – Máximo três (3) atiradores ou individual; --------------------  

 --------- Nr. de Caçadas – Permitidas três (3) caçadas por grupo ou 

individual; 

 --------- Tipo de caçadores – Naturais ou residentes na Freguesia de   

Galveias,                        não  Sócios da Associação de Caçadores de 

Galveias. --------------------------------------------------------------------------------                          

 --------- Aprovado por unanimidade. ----------------------------------------------  

 ---------------  ATRIBUIÇÃO  DE  BOLSAS  DE  ESTUDO  PARA  O  

ENSINO OFICIAL, PARTICULAR OU COOPERATIVO - 

INSCRIÇÕES/RENOVAÇÕES  -  ANO LECTIVO 2017/2018 -------------------- 

 --------- Na sequência ao praticado em anos anteriores a Junta de Freguesia de 

Galveias com base no Regulamento em vigor para a concessão de Bolsas de 

Estudo para o Ensino Oficial, Particular ou Cooperativo, deliberou por 

unanimidade: ------------------------------------------------------------------------------- 

 --------- 1 – Aceitar candidaturas e pedidos de renovação para atribuição 

de Bolsas de Estudo para estudantes matriculados no Ensino  supra 

citado para o ano letivo 2017/2018; --------------------------------------------------- 

2 – O número de Bolsas de estudo será no total de 25; ---------------------------- 

3 – Período de concessão 10 meses; --------------------------------------------------- 

4 – Valor a atribuir mensalmente: ---------------------------------------------------- 

a) Escalão Geral …………  € 125,00. -------------------------------------------- 
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5 – Inscrições na Sede da Junta de Freguesia de Galveias no período de 

18 de outubro a 17 de novembro de 2017. ------------------------------------------- 

6 – Os documentos necessários à obtenção de Bolsa de Estudo devem 

acompanhar o Boletim de candidatura, na data mencionada no número 

anterior. ------------------------------------------------------------------------------------ 

 --------- Aprovado por unanimidade.  ------------------------------------------------- 

 --------------- REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DA MAQUINARIA DO 

LAGAR ----  ----------------------------------------------------------------------------  

 ------- Está presente Informação dos serviços a comunicar que após contacto 

telefónico com o representante da Alfa Laval, em Portugal, este informou 

que o Lagar está em condições de laborar, embora a Centrifuga não dispare, 

devido a um pequeno problema, o mesmo irá ser reparado o mais breve 

possível.  

Relativamente à aquisição de uma outra batedeira, informou que nesta altura 

já não há disponibilidade de entrega para funcionar na presente época, o que 

não invalida que não possam enviar orçamento para uma futura aquisição. ---  

 ---------  O executivo tomou conhecimento. ---------------------------------------  

 --------------- LABORAÇÃO DO LAGAR DE AZEITONA ---------------------  

 ---------  Considerando que é altura de se iniciarem os trabalhos relativos à 

laboração do lagar de azeitona, o executivo da Junta de Freguesia decidiu o 

seguinte: ---------------------------------------------------------------------------------  

 --------- 1 – Rececionar a azeitona de olivicultores da Freguesia de 

Galveias, ou, que em anos anteriores tenham entregue azeitona. Outros 

casos deverá ser contactado o executivo; ----------------------------------------  

 --------- 2 – A abertura do lagar terá início no dia 25 de outubro de 2017; 
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 --------- 3 – O horário de receção será de segunda a sexta-feira das 7H00 

às 23H00 e aos sábados das 7H00 às 17H00, nos domingos não haverá 

receção de azeitona; ------------------------------------------------------------------  

 --------- 4 – Condições de receção: --------------------------------------------------  

a)-Transportada em recipientes autorizados por lei, poderão ser 

adquiridas no lagar sacas próprias para o transporte de azeitona; --------  

b)- Isenta de ramos, pedras ou outras impurezas; -----------------------------  

c) – Não apresentar odores ou resíduos estranhos nem outras situações 

tais como: azeitona em fermentação (quente), azeitona podre, azeitona 

sem polpa, etc.). -----------------------------------------------------------------------  

 --------- 5 – Será efetuado o seguinte desconto em percentagem do peso 

bruto:  ----------------------------------------------------------------------------------  

a) Azeitona Limpa ………………………………  0%; --------------------  
b) Azeitona normal ……………………..……….  7%; --------------------  

 ---------  A Junta pagará aos olivicultores o preço de € 0,20 por cada quilo 
de azeitona. ----------------------------------------------------------------------------  

 --------- Aprovado por unanimidade. -------------------------------------------------- 

 --------------- PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA APANHA DE 

AZEITONA NAS HERDADES DA JUNTA DE FREGUESIA DE 

GALVEIAS  -------------------------------------------------------------------------------- 

 --------- Considerando que a Junta não dispõe de pessoal suficiente para 

proceder aos serviços de apanha de azeitona nas suas herdades “Freiras, 

Cantarinho e Torre de Sepúlveda”, deliberou proceder a uma Prestação de 

Serviços para apanha de azeitona, nas seguintes condições: ------------------------- 

- Aceitar inscrições de naturais e/ou residentes na Freguesia de Galveias até 

às 17H00 do dia 26/10/2016; ------------------------------------------------------------- 
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- Os trabalhos deverão iniciar-se a partir do dia 30/10/2017; ------------------------ 

- A Junta pagará por cada quilo de azeitona o valor de € 0,17, mediante um 

desconto de 7%; ---------------------------------------------------------------------------- 

- O Prestador de serviços deverá possuir seguro de acidentes de trabalho, não 

se responsabilizando a Junta por qualquer acidente que possa ocorrer; 

- O pagamento far-se-à de acordo e mediante a apresentação de fatura 

(individual ou coletiva); ------------------------------------------------------------------- 

- De acordo com as disposições legais fará por cada pagamento o desconto 

de 11,5% para o IRS, nas faturas em nome individual. ------------------------------- 

 --------- Aprovado por unanimidade. -------------------------------------------------- 

 --------------- PEDIDO DE CEDÊNCIA DE TRANSPORTE – PARÓQUIA 

DE GALVEIAS ------------------------------------------------------------------------  

 --------- Foi solicitada à Junta de Freguesia por parte do Pároco da Paróquia 

de Galveias, a cedência de transporte para deslocação a Évora com um grupo 

de jovens para participação em atividades no dia da Igreja Diocesana a levar 

a efeito dia 5 de outubro de 2017, tendo sido autorizado pela senhora 

Presidente, que para o efeito remete à Junta para devida ratificação. --------------- 

 --------- O executivo depois de analisar decidiu ratificar a decisão da 

senhora Presidente. ---------------------------------------------------------------------- 

 ------- Aprovado por unanimidade. ------------------------------------------------  

 --------------- ARQUIVAMENTO DOS PROCESSOS RELATIVOS AO 

DESAPARECIMENTO DE CINQUENTA E QUATRO OVELHAS E 

SESSENTA E UM BORREGOS  ---------------------------------------------------  

 ------- Estão presentes ofícios do Ministério Público a informar o 

arquivamento dos inquéritos relativos aos processos sobre o desaparecimento 
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de 54 ovelhas e 61 borregos das Herdades da Junta, baseados em queixas 

apresentadas pelo anterior executivo da Junta contra desconhecidos. ----------  

 ------- O executivo tomou conhecimento. -----------------------------------------  

 --------------- PEDIDO DE ESCLARECIMENTO SOBRE O OFICIO 

NÚMERO NOVECENTOS E NOVENTA E CINCO DE VINTE E SEIS 

DE SETEMBRO – MUNICIPIO DE PONTE DE SOR --------------------------  

 ------- O Município de Ponte de Sor em seguimento ao oficio que lhe foi 

enviado por esta autarquia,  com o número 0995 de 26 de setembro de 2017, 

solicita esclarecimentos sobre o assunto em questão. -----------------------------  

 ------- O executivo depois de analisar o pedido decidiu responder de 

acordo com as normas legais em vigor que regulamentam a respetiva 

atividade. -------------------------------------------------------------------------------  

 ------- Aprovado por unanimidade. ------------------------------------------------  

 --------------- PEDIDO DE VINHO E CONVITE AO EXECUTIVO PARA 

PARTICIPAÇÃO NUM ALMOÇO DE ENCERRAMENTO DO 4º. 

CAMPEONATO DA SUECA - NÚCLEO DO SPORTING  DE GALVEIAS 

 -------  O Núcleo do Sporting de Galveias, vem solicitar um pedido de vinho 

para a realização de um almoço no próximo dia 21 de outubro de 2017, em 

que se prevê  a adesão de cerca de 70 participantes. ------------------------------  

 -------  Para o efeito convidam o executivo da Junta a estar presente. ----------  

 ------- O executivo tomou conhecimento decidiu atribuir a quantidade de 

vinho suficiente para o evento. -----------------------------------------------------  

Mais deliberou informar que a senhora Presidente irá estar presente. ---  

 ------- Aprovado por unanimidade. ------------------------------------------------  
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 --------------- PEDIDO DE PATROCINIO PARA ELABORAÇÃO DE 

CALENDÁRIO PARA O ANO DE 2018 . NÚCLEO DO SPORTING DE 

GALVEIAS  ----------------------------------------------------------------------------  

 ---------  O Núcleo do Sporting de Galveias, de acordo com o que tem feito 

em anos anteriores decidiu mandar elaborar calendários para o próximo ano 

2018, com motivos alusivos à Freguesia, e, neste sentido solicita um pedido 

de patrocínio à Junta de Freguesia. ------------------------------------------------------ 

 --------- O executivo depois de analisar decidiu contribuir com o valor de €      

50,00. -  -------------------------------------------------------------------------------------- 

 ------- Aprovado por unanimidade. ------------------------------------------------  

 --------------- PEDIDO DE CEDÊNCIA DO AUTOCARRO – NÚCLEO DO 

SPORTING DE GALVEIAS --------------------------------------------------------  

 ------- Foi solicitado à Junta de Freguesia pelo Núcleo do Sporting de 

Galveias, a cedência do autocarro para deslocação da equipa de Futsal Sénior 

a Castelo de Vide, no dia 21 de outubro de 2017, para jogo com a equipa do 

Arenense, indicando o nome do senhor Paulo Jorge Gonçalves Carvalho para 

a condução do mesmo. ----------------------------------------------------------------  

 ------- A senhora Presidente informou que devido à reunião de Junta ser 

posterior à data da deslocação decidiu autorizar, submetendo agora para 

devida ratificação. ---------------------------------------------------------------------  

 ------- O executivo depois de analisar deliberou ratificar a decisão da 

senhora Presidente. ------------------------------------------------------------------  

 ------- Aprovado por unanimidade. ------------------------------------------------  

 --------------- PEDIDO DE AUTORIZAÇÃO PARA CUMPRIMENTO DE 

TRABALHO COMUNITÁRIO – EDUARDO MENDES PIRES NOVO ----  
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 ------- A Técnica Superior de Inserção Social Maria Gabriela Mateus Santos, 

solicita informação sobre a possibilidade do arguido “Eduardo Mendes Pires 

Novo”, cumprir nesta Junta de Freguesia Trabalho Comunitário no total de 

240 horas. -------------------------------------------------------------------------------  

 ------- O executivo informou que autoriza o pedido solicitado. --------------  

 ------- Aprovado por unanimidade. ------------------------------------------------  

 --------------- COMPROVATIVO DOS CUSTOS RELATIVOS AOS 

EQUIPAMENTOS DAS EQUIPAS DE FUTSAL -------------------------------  

 --------- Em seguimento à deliberação de Junta na ata nr. 28/2017 de 4 de 

agosto, em que foi deliberado atribuir um subsidio ao Núcleo do Sporting de 

Galveias destinado à aquisição de equipamento para as  equipas de Futsal de 

Galveias (Sénior e Infantil), está presente orçamento que importa no valor 

total de € 1.611,36 (Mil seiscentos e onze euros e trinta e seis cêntimos). ---------  

 --------- O executivo depois de analisar decidiu atribuir um subsidio no 

valor acima mencionado. ---------------------------------------------------------------- 

 --------- Aprovado por unanimidade. -------------------------------------------------- 

 --------------- PEDIDO DE CEDÊNCIA DE PASTAGEM EM TROCA DE 

ESCOAMENTO DE VINHO E AZEITE - ANTÓNIO RODRIGUES --------  

 --------- O senhor António Rodrigues atualmente a viver em Macau, mandou 

um e-mail a saudar a senhora Presidente pela vitória obtida nas eleições 

autárquicas que se realizaram no passado dia 1 de outubro e ao mesmo 

tempo a disponibilizar-se para colaborar sempre que seja possível. ---------------- 

 --------- Mais informa que devido à seca verificada no nosso País, o gado 

pertencente aos seus irmãos têm dificuldade em alimentar-se, e tendo 

verificado que nos terrenos pertencentes à Junta,  por detrás da vinha  

existem ali uns pedaços de terreno com algum pasto, onde o gado da Junta 
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não vai, pede se lhe cedem os mesmos, podendo a sua Companhia Sabores 

Alentejanos começar a comprar vinho e azeite, mas esta relação comercial 

não será iniciada se não lhes cederem os terrenos solicitados. ----------------------- 

 --------- O executivo tomou conhecimento. ------------------------------------------- 

 --------------- PEDIDO DE INCENTIVO À NATALIDADE ------------------------- 

 --------- Está presente requerimento apresentado pelos senhores “Bruno 

Miguel Vicente Martins Pedro e Helena Maria Ferreira Martins Pedro”, a 

solicitarem o pedido de incentivo à natalidade, devido ao nascimento de sua 

filha “Ariana Rafaela Martins Pedro”, nascida a 10 de outubro de 2017. ---------- 

 --------- O executivo depois de analisar o pedido e atendendo que está em 

conformidade com o regulamento, decidiu proceder ao respetivo 

pagamento. --------------------------------------------------------------------------------- 

 --------- Aprovado ________________________. ------------------------------------ 

 --------------- PEDIDO DE APOIO FINANCEIRO – SOCIEDADE 

COLUMBÓFILA DE GALVEIAS ----------------------------------------------------- 

 --------- Está presente requerimento apresentado pela Sociedade Columbófila 

de Galveias, a solicitar apoio financeiro no valor de € 2.000,00 (Dois mil 

euros), que acompanhava todos os documentos exigidos de acordo com o 

regulamento em vigor destinado a apoio a instituições sem fins lucrativos de 

Galveias. ------------------------------------------------------------------------------------ 

 --------- O executivo depois de analisar o pedido e apesar de já ter sido 

atribuído um subsidio no corrente ano, destinado à compra de uns 

cestos para transporte dos pombos, e sabendo-se que existe necessidade 

de adquirir outro material necessário ao desenvolvimento da atividade 

foi deliberado atribuir mais um subsidio no valor de € 2.000,00 (Dois mil 
euros).  -------------------------------------------------------------------------------------- 
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 --------- Aprovado ________________________. ------------------------------------ 

 --------------- ENVIO DE PLANO DE ATIVIDADES – G’UVENTUDE ---------- 

 --------- A G’uventude é uma associação independente, apartidária e sem fins 

lucrativos, constituída por um Grupo de Jovens de Galveias que se associou 

com vista a promover, na freguesia, atividades de âmbito ambiental, cívico 

cultural, desportivo e recreativo, privilegiando o íntimo relacionamento com 

a comunidade em que se insere. --------------------------------------------------------- 

 ---------  Por se tratar de uma associação recentemente constituída, 

apresentam o seu Plano de Atividades com as atividades a desenvolver nos 

restantes membros do ano. ---------------------------------------------------------------- 

 --------- O executivo tomou conhecimento. ------------------------------------------- 

 ---------------  OFERTA PÚBLICA PARA DERRUBA, FEITURA E 

RECHEGA DE LENHA DE SOBREIROS E AZINHEIRAS NAS 

HERDADES DE CANTARINHO/TREMELGAS  ----------------------------------- 

 ---------  O senhor secretário informa que se torna necessário para o normal 

fornecimento de lenha à população, seria útil dar-se inicio a uma Oferta 

pública para efeitos de derruba, feitura e rechega de lenha de sobreiros e 

azinheiras nas Herdades de Torre de Sepúlveda, Cantarinho/Tremelgas. ---------- 

 ---------  O executivo depois de analisar concorda com o proposto pelo senhor 

Secretário, e deliberou aprovar a referida oferta pública para naturais e 

residentes da Freguesia de Galveias,  devendo obedecer às seguintes 

condições: ----------------------------------------------------------------------------------- 

- A venda processar-se-à por lotes conforme se indica: --------------------------- 

   Lote nr. 1 -  Herdade       Cantarinho/Trem. – 1.045  sobreiros e 106  

   azinheiras; ------------------------------------------------------------------------------- 

- Aceitar propostas até às 16H00 do dia 24 de outubro de 2017; --------------- 
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- A abertura será nesse mesmo dia pelas 16H15; ---------------------------------- 

- As propostas deverão referir-se ao preço/tonelada; ----------------------------- 

- O critério de adjudicação será o valor de mais baixo preço; ------------------- 

- A rechega da lenha será feira para o  lugar do Cabeço no Monte da 

Torre;  -------------------------------------------------------------------------------------- 

- O pagamento será efetuado mediante a emissão de fatura após a 

pesagem na balança do Monte da Torre; -------------------------------------------- 

- Os trabalhos deverão ter inicio no dia 26 de outubro de 2017; ---------------- 

- A Junta reserva-se no direito de não aceitar o valor das propostas 

apresentadas, se este for inferior ao valor por si fixado; ------------------------- 

Aprovado por unanimidade. ----------------------------------------------------------- 

 --------------- HOMOLOGAÇÃO DE RELATÓRIO REFERENTE À 

VENDA DE ACENTOS DE AZEITE -------------------------------------------------- 

 --------- Está presente relatório referente à venda de acentos (borras de 

azeite), o qual fica em anexo à presente ata. ------------------------------------------- 

 --------- O executivo deliberou aprovar o mesmo. ----------------------------------- 

 --------- Aprovado por unanimidade. -------------------------------------------------- 

 --------------- PROCEDIMENTO PRE-CONTRATUAL DE AQUISIÇÃO 

DE SERVIÇOS NA ÁREA DA AGRICULTURA -------------------------------  

 ------- Está presente Informação/Proposta apresentada pela senhora 

Presidente,  para dar lugar a um procedimento destinado à aquisição de 

serviços, por ajuste direto, devido ao Mapa de Pessoal aprovado pela 

Freguesia para o ano de 2017, não prever a contratação  de pessoal na área 

da agricultura. -------------------------------------------------------------------------- 

 -------  
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 ---------  O executivo depois de analisar o processo deliberou autorizar o 

respetivo procedimento.---------------------------------------------------------------- 

 --------- Aprovada por unanimidade. ----------------------------------------------  

 --------- Não havendo mais assuntos a tratar sendo vinte  e três horas, a 

Senhora Presidente da Junta declarou encerrada a reunião do que para 

constar e devidos efeitos se lavrou a presente ata, que eu, Maria Custódia 

Neves Laranjeira Soeiro Pexirra, redigi e vou assinar, junto com o executivo 

da Junta de Freguesia. -----------------------------------------------------------------  

 

 

 

 

_____________________________________ 

_____________________________________ 

_____________________________________ 

_____________________________________ 
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